
Câmara Municipal de Arcos 
APROVADO 

Sela das Sem" ern.30  O 6 / 2 

Lei nó 0 Presidente da mar a Municipal - Arcos - MG 

e 
Concede subvençOes, contribuições e auxílios e 

dá outras providências. 

OFÍCIO N2 

 ASSUNTO: 

A CA'mara Municip&X de Arcos, Estado de MInas Gerais decretou, e 

eu Prefeito Municir-11, sanciono a seguinte Lei: 

Art. -12 - Fica o Poder Executivo de Arcos autorizado a conceder 
I 

no corrente exercício, as seguintes su:bvenç5es, contribuições e aux íl i os: 

I-1 Caixa Esclar anexa á Escola Estadual "Yolanda Jovino Vaz" 	 

***** 	 54.2.000,00 

	

II-Idem, idem, Maricota Pinto   Cr$ 2.000,00 

III-Idem, idem,Vila Boa Vista 	 rr$  600,00 

IV -Idem, idem do Corumbá 	

:0000: V- Idem, idem de Carlos Bernardes.......,.... ed 

VI- Idem, idem de Calciol&ndia 	 Cr$ 300,00 

VII- Idem, idem da Boca da Mata 	 Cr$ 300,00 

VIII- Idem, idem da. Barra do Melo 	 Cr$ 300,00 

IX - Idem, idem das Paineiras  	 Cr$ 300,00  

X- Ao MOBRAL=MOvimento Brasileiro de- Alfabetizaçg:o 	Cr$7.000,00 

XI-

 

À CNAE  	 Cr$8.610,00 

XII- Bolsas de estudo para filhos de Expedicionário 	Cr$1.000,00 

XIII-Ao Instituto Educacional Sedes Sapientiae 	Cr$15.000,00 

XIV -À Cruzada Paroquial de Educação 	  Cr$20.000,00 

XV- Á ASA 	 Cr$10,000,00 

xVI-Ao Ypiranga Esporte Clube  	Cr$2.000,00 

Associação Atlética Arcoense 	  .Cr$2.000,00 

XVIII- À Santa Casa de Arcos 	  Cr$ 15,000,00 

XIX- À FEAP 	 Cr$ 7.000,00 

XX- À EMATER 	 Cr$ 60.000,00 

XXI-1 Socidade de S. Vicente de Paula. 	 Cr$ 24.000,00 

Art. 2 2  Para cumprimento desta. Lei fica o POder Executivo autori- 

zado a. Suplementar dotações ja existentes no Orçamento, mas que se tornaram 

insuficientes, bem como abrir Credites  Especiais que se fizerem necessários. 



Prefeito M cipa 

e - 	 , 

OFICIO Ne-

ASSUNTO: 

Câmara Municipal de Arcos 
APROVADO 

Sal. do Sessões, em  90 ict 	) 

es dente da a mara MIMICIpaLAWW - Mn  

Art. ),P.— Revogam—se as disposições era contrário, entrando esta lei 

em vigor na data de sua publicação._ 

Prefeitura Municipal de Arcos, 21 1e si,1,,e _:  

• 

 

/ , 
Secretario 
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